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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 2.526/85  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CONTRATO DE 

EXPLORA çXo E EXTRAÇÃO DE ROCHAS EM PEDREIRA DE PRO - 

PRIEDADE DO MUNICÍPIO, 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Pica pela presente lei o Executivo i'iunicipal autorizado 

a assinar contrata de expioraçao e extração de rocha 

gnaiasica com a Empreiteira "Pedro Silva", nos ternos da 

minuta de contrato anexo. 

PT • 22 Pir, igualmente, o Executivo Municipal autorizado a ne-

gociar ~.excedentes às suas necessidades pr6pris de pro-

dução de pedra, a preço nunca inferior ao de reposição , 

com empresa a serviço do Município ou mesmo de outrosmU.ø 

nicípios na existência de interesses de ordem econaxuico: 

financeira. 

Al-(T. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gando-se as disposiçes em contrario. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e a 

façam cumprir tao inteiramente como nela se contam. 

PALÁCIO DA PBEFIITURA MUITICIPAL,1'. 	IEIRO LAFAIETE, 

AOS 07 DE MARÇO DE 1985. 
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INSWNTQ. 	CULAR, 121 =TRATO, QU ENTE: 

SL 	LBBÀM, 134 UM LDO. O' MUNI01210; 

LiRO. LT £ 	 . 	 tt.. 

DBD SILVD 

O M' PIO. D OO1LIiBø 	(M). , 

CGC NQ 1971 D/,OOO1 	neste tø:, ra-R.niezentadb Relo seu PÍ'eLtA; 

Municipal, Dr. VINTE. 	PARU-- IV:  neste inrbrtrniento denomina 

do simieente LtI&IC±.iO., de ua lado o, do outro, aEMiiRL 

"DBD.' S1ÁVt', et 	 81, ne-stai eidade., 

inscit:.E.O CGC sb o n2  19715564/0001-39, rosto 	eaenta4.a 

e10 seu t1a 	nho= =RO. • SIIV, brasileira, casado,, omio 

residente:. e dõmoi1i..o nesta. oiiaie, tIa, ebro si, justo e contra-

tado o seguint: 

1. - O MBNICIO concede, rs-  termos do resento 

contrato, DexaissU para que 	I2IP. IrnDRO SI1VA 	ecit 

se rvias de:_  exioraçao. e2 extraao do:: ma gna- s$iea na e drira 

daroprieda.e do MBNLOÍIO, localizada.. em sou t0xnitáriQl  no  la 

denominado Cagw Bnea na 1o.oalida.ei de Gag. 

2 - O UNICálo, álm.. da. ppdratra., Aiecor& a. 

S-FrÁVA111,  os seguinteL m.teriaisi o eJipamentQa 

a). O 	Oiiiial ecpj.azivo; 

b) um caminhão  NM, Broock•; 

e) um comprsa Ât 	Ooao 

d) um bdo prirario; 

e.) doãÀw, ma'teietes; o 

qto) caçambap. de b.r000k. 

2.1-0a e31ipaaentos. enumerados; acima dover.o ser 

rastítuldos-ao MDNICIO, fliiúh. 0 resent 
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trao, na oiacomo sio  ecebidos,ressaIi - 

va4os os delsg4s.teaj naturais do uso e do  temo. 

2.2 - Á 	RiEIBÁ "IDR0 aILV.A?' deverazer, com 

reouro.a rrih 	egur,) contra 	aQs. ci- 

tada equiparnentas qe cubrano mínimo sau ' 

resieetivo valor re•l de rapozigía em ae: i-

gu.re  o MUNICÍPIO com Dio  bene'irioi. 

23 - T ta:manutenç,c., consvmo de combustíwei, lu-

briicantes, energia e1t'ia, et., sao.d.e: in-

teira resnabi1ida.e dEMPIIR 'DBO 

SILVA!'. 

3 - A 2IEIBÁ. 11 DB0. SILVA!' 'se abria ai uma. 

duç.oestiinadade 1.600 m3. ( mil e; seizoentos metro.s cúbitos) de 

edraolidriaraa oa1çament de vi 	blas ozms ao pre - 

ço de CR8.000 (oito mil omzejros) o rnet cbio, cuja R=dúÇãoD se-

destinada 

e- 

de tinada  

3-.1 - O. preçp revizto no caBitulo desta o1usx1a 

ser reajustado de acordõ com aS vaa3 dOi 

saLjo-m{r'imo regional. 

-  Jë resonsJ1 idae? da exe.cuçio da rcduçao ora 

avada.se . de inteiaente dwEleIXITEIU,  11PEDRO SILVA!"; epe - 

cial ente? no que tangq a encargoz traba.hist.a 	evieij.os3 e: 

tribut.rios, deeorrentea; do empre-gou de 	.de-obra1de terceiraa, 

não— cabendo aoMUNICI0 qualQper 	onsabi1ida: ne$te? sentido. 

4.1 - £ LBiIBA "DRO SILVA!" como contrada do 

MI.00; no ser; conidraaiAente? ou Re: - 

pre.entat? &b I1JNI0±I0. e., flem:SeraO) seua e. - 

p,regadOZ3 consideradow como sertdorea' mimici - 

ai-. 
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41.221  O. 	NICiIO.: se2 rer Q: direito de 

vebcaça dá- 	mentaçao oout& - 

bil da EY2BEITEI1U4 IIZEDRG, SU1W, no 

qpe tãngç ao c=pxímento de obrgç6es 

de ardem trabhista ee Rrevi 

denoiri, referente a' aoessoa3. empre-

gado noz s&riços otdo reente 

corLt rato. 

5 - £ entregada xo duç.~  pela EMITIU  

"DRO) S1VÂV't ac UNICÍiQ ser.á acompanhada devid d nentaço ±'ia. 

cal, em lozo.L acordado entre as.:,. p.axttw#  abe dec4as azs narmaws d.ee re 

cebi.mentø de má r: e amoxai. 	&õ M.DNICí•IOÇ 

- O: X-MICáMi 	a, MIM 	"PDIO 

i1VM' atú o dLa 155 ('qzinze) do má w,  sub$eqLente, a produçou entregue: 

no ms anterior obedeoia a olstlareoedente. 

6L —k dccmentaç.o fiscal do msdever 

oonstit1irLuma; niea3 timmensa', qe 

dever 	'entra&kno pmtarolo da.;M- 

FEITU2A`,MMICIM-, via rnocaità&oD Mu-

..niniDal atO terceiro dia 'ti11d.Õ mês 

siqn ao vendÕ 

7 - O. 

dïdo Ro= quainqze' daw pae' mediante rvi aviso de trixit dia& 

ou na acorrnoiade in inpênci. dec ojaisqixer da&artes q.e:. jUS - 

tiiva sza:L tCx,2inaao. 

	estáx--e-m. aaslm justam e contraad.o, 

azidam d   e) Rwesentec instrumento em t 	de iva1. 
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MUNICIPIO DE  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

teorre.. Ona, ria. reseriç da$ ts iuihaa infra-aszinadas, 

elegendoD o soro d Comama de Conselheiro Làet p 

ao1uç de aiqte. rnb1eaa oziiridoa dá::-. exe OUQO de &t3 

cOISEIIRD LA 	 VRE1P 	1935. .\ 	1h 

PRO Si vãà  

Eriei 


